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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

26/06/2024

AUGUSTUS ADMINISTRAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.334.091/0001-76

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, ficando, outrossim, esta Diretoria à inteira disposição dos Senhores Acionistas para prestar quaisquer esclarecimentos que se tornarem necessários.
 São Paulo, 30 de Abril de 2024 A Diretoria

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de reais)
Ativo Nota 31.12.2023 31.12.2022
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 3 76 36
 Cliente 34 –
 Impostos a recuperar 4 4 14
 Adiantamentos concedidos 5 377 423
 Outros créditos a receber – –
Total do ativo circulante 491 473
Não circulante
 Partes relacionadas 6 794 494
 Outras contas a receber 1.918 1.918
 Ativo biológico 3.421 3.421
 Investimentos 7 13.530 13.876
 Imobilizado 8 8.480 7.867
 Intangível 18 635
Total do ativo não circulante 28.161 28.211
Total do ativo 28.652 28.684

Passivo Nota 31.12.2023 31.12.2022
Circulante
 Fornecedores 24 15
 Obrigações trabalhistas e sociais 17 13
 Outras contas 38 –
Total do passivo circulante 79 28
Não circulante
 Partes relacionadas 6 45 45
 Adiantamentos para futuro 
  aumento de capital 9 1.782 14.582
Total do passivo não circulante 1.827 14.627
Patrimônio líquido
 Capital social 10a 58.000 43.800
 Reserva reavaliação 10b 4.004 4.004
 Reservas de lucros 10d 1.383 1.383
 Prejuízos acumulados (36.641) (35.158)
Total do patrimônio líquido 26.746 14.029
Total do passivo 28.652 28.684

Demonstrações de resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

(Valores expressos em milhares de reais)
31.12.2023 31.12.2022

Receita operacional bruta 22 –
Impostos e contribuições (2) –
Receita operacional líquida 20 –
Receitas (despesas) operacionais
Resultado da equivalência patrimonial (545) (4.941)
Alienação de imobilizado – –
Despesas administrativas e gerais (10) (1.138)
Outras receitas ou despesas operacionais (947) (600)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras (1.482) (6.679)
Receitas (despesas) financeiras (1) (3)
Lucro antes do imposto de renda 
 e contribuição social (1.483) (6.682)
Imposto de renda pessoa jurídica – –
Contribuição social sobre lucro – –
Lucro/Prejuízo do exercício (1.483) (6.682)
Quantidade de ações no final do exercício 58.000 43.800
Lucro/Prejuízo por ação no final 
 do exercício (lote de mil ações) (0,0256) (0,1526)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 
(Valores expressos em milhares de reais)

Reservas de lucros
Capital  
social

Reserva de  
reavaliação

Reservas de  
retenção de lucros

Reserva  
legal

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 43.800 4.004 1.313 70 (28.476) 20.711
 Prejuízo do exercício 2022 – – – – (6.682) (6.682)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 43.800 4.004 1.313 70 (35.158) 14.029
 Aumento de capital conforme AGO/E de 12.05.2023 14.200 – – – – 14.200
 Prejuízo do exercício 2023 – – – – (1.483) (1.483)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 58.000 4.004 1.313 70 (36.641) 26.746

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

(Valores expressos em milhares de reais)
31.12.2023 31.12.2022

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro/Prejuízo do exercício (1.483) (6.682)
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com 
 recursos provenientes de atividades operacionais:
 Resultado da equivalência patrimonial 663 5.276
 Custos das baixas do ativo permanente (260)
 Depreciações e amortizações 4 26
Redução (aumento) dos ativos operacionais
 Adiantamentos concedidos 46 (37)
 Impostos a recuperar 10 (2)
 Outras contas a receber 4 –
Aumento (redução) dos passivos operacionais
 Fornecedores 9 (1)
 Obrigações trabalhistas e sociais – (11)
 Obrigações tributárias 4 (3)
Recursos líquidos provenientes 
 (aplicados) das atividades operacionais (743) (1.694)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adições/Reduções ao investimento (46) (407)
Adições ao ativo biológico, imobilizado 
 e intangível (271) 461
Recursos líquidos aplicados nas 
 atividades de investimentos (317) 54
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Partes relacionadas (300) 2
Adiantamentos para futuro aumento de capital (12.800) 1.175
Aumento de capital 14.200 –
Recursos líquidos aplicados (absorvidas) 
 nas atividades de financiamentos 1.100 1.177
Aumento/Redução do caixa 
 e equivalentes de caixa 40 (463)
Caixas e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 36 499
Caixas e equivalentes de caixa 
 no final do exercício 76 36

Diretoria

Nilton Molina - Diretor Presidente - CPF 007.182.388-34 Alex Mantovanni - Contador - CRC 1SP328310/O-9

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à disposição na sede da Companhia 

1. Contexto Operacional: A Companhia foi constituída em 12 de de-
zembro de 2007, sob a denominação de Juglans SP Participações S.A. 
cujo objeto social é a exploração e aproveitamento de jazidas minerais 
em todo o território nacional, atividades agrícola e pecuária, refloresta-
mento, industrialização de produtos agrícolas, exportação, importação, 
planejamento, arrendamento operacional e participações em outras 
empresas, entre outros. Em 1º de dezembro de 2008, através da As-
sembleia Geral Extraordinária, a Companhia passou a denominar-se 
Augustus Administração S.A. 2. Apresentação das Demonstrações 
Financeiras: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação 
destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políti-
cas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios 
apresentados, salvo disposição em contrário. Base de Preparação: 
Essas Demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os 
Pronunciamentos de Contabilidade (coletivamente “CPCs”) emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) conforme adotados 
no Brasil pela aprovação do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Investimentos: Os in-
vestimentos estão registrados ao custo de aquisição, avaliados de 
acordo com o método de equivalência patrimonial ou método de custo, 
representado por diversos investimentos. Ativo Biológico: O ativo bio-
lógico, ainda em fase de implantação de plantio de palmito, está de-
monstrado ao valor de custo. A administração da Companhia está em 
processo de implementação dos registros contábeis, consubstancia-
dos no CPC - 28 Ativo Biológico. O ativo biológico não supera seu pro-
vável valor de recuperação e é submetido ao impairment test anual-
mente. Intangível: Softwares: As licenças de software adquiridas são 
capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwa-
res e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados. Esses 
custos são amortizados durante sua vida útil estimável de três a cinco 
anos. Os custos associados à manutenção de softwares são reconhe-
cidos como despesa, conforme incorridos. Imobilizado: Imobilizado 
está demonstrado ao custo histórico de aquisição e é depreciado com 
base no método linear sobre o custo de aquisição ou construção, com 
base em taxas determinadas em função do prazo de vida útil dos bens. 
O imobilizado não supera seu provável valor de recuperação e é sub-
metido ao impairment test, ao menos anualmente. Contas a Pagar aos 
Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circu-
lantes se o pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo 
operacional normal dos negócios, ainda que mais longo). Caso contrá-
rio, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
Capital Social: As ações ordinárias e as preferenciais são classifica-
das no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente atribuí-
veis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patri-
mônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos.
3. Caixa e Equivalentes de Caixas: 31.12.2023 31.12.2022
Caixa e bancos – –
Aplicações financeiras 76 36

76 36
4. Impostos a Recuperar: 31.12.2023 31.12.2022
IRRF a recuperar 4 14

4 14
5. Adiantamentos Concedidos: 31.12.2022 31.12.2022
Adiantamentos diversos 377 423

377 423
6. Partes Relacionadas: 31.12.2023 31.12.2022
Ativo
Augustus Participações S.A. 418 418
Augustus Holding S.A. 47 47
QB 3 Administração e Participações Ltda. 329 29

794 494

Notas Explicativas da demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 
(Valores expressos em milhares reais)

31.12.2023 31.12.2022
Passivo
Nilton Molina 1.782 14.582
F. Mota Administração e Empreendimentos Ltda. 45 45

1.827 14.627
Referem-se aos aportes de capital de giro para manutenção das 
atividades normais das referidas Companhias e estão suportadas por 
contratos de mútuo, firmados por tempo indeterminado.
7. Investimentos: Avaliação 31.12.2023 31.12.2022
Valle Blanche (b) Equivalência 1.330 1.372
Vespers Participações Ltda.(b) Equivalência 1.458 1.451
QB3 Administração 
 e Participações Ltda.(b) Equivalência 796 796
DTCom Direct to 
 Company S.A.(a) Mercado 9.946 10.257

13.530 13.876
(a) Valorização ao mercado é composto pelo investimento em 
2.081.420 ações ordinárias nominativas e 128.703 ações preferenciais 
nominativas, com valor nominal da última negociação em 31 de 
dezembro de 2023, no montante unitário de R$ 4,50; (b) Demonstramos 
abaixo o saldo em 31 de dezembro de 2023, avaliados pela 
equivalência patrimonial:
Dados das investidas: QB3  

Administração e  
Participações Ltda.

Valle  
Blanche

Vespers  
Participações  

Ltda.
Patrimônio líquido 2.984 1.330 9.532
 Capital social subscrito 3.000 5.452 8.916
 Adiantamento futuro 
  aumento de capital – – 2.615
 Reserva de capital – – –
 Prejuízos acumulados (16) (4.122) (1.999)
Participação 26,67% 100,00% 15,30%
Capital investido 796 1.330 1.458
Os demais investimentos avaliados pelo custo ou pelo valor de merca-
do estão atualizados até 31 de dezembro de 2023 e foram submetidos 
ao impairment test.
8. Imobilizado: Total líquido

Taxa  
anual de  
depreci- 
ação (%)

Custo  
cor- 

rigido

Depre- 
ciação  

acumu- 
lada

Custo  
residual  

31.12.2023

Custo  
residual  

31.12.2022
Terrenos 4.359 – 4.359 4.359
Construções 
 e edificações 10% 4.745 (932) 3.813 3.195
Estradas 10% 681 (381) 300 300
Veículos 20% 194 (194) – –
Máquinas e 
 equipamentos 10% 45 (37) 8 13
Total imobili-
 zado em uso 10.024 (1.544) 8.480 7.867
9. Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital: Os adiantamen-
tos realizados no intuito de futuros aumentos de capital, no montante 
de R$ 1.782 (R$ 14.582 em 2022), estão suportados por Instrumentos 
Particulares de Compromissos de Aumentos de Capital e serão utiliza-
dos para futuro aumento de capital. 10. Patrimônio Líquido: a. Capital 
Social: O capital social subscrito em 31 de dezembro de 2023, no mon-
tante de R$ 58.000 (R$ 43.800 em 2022), totalmente integralizado, é 
composto por 58.000.000 (cinquenta e oito milhões) de ações ordiná-
rias, sem valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas:

31.12.2023
Acionista Capital subscrito - R$ Ações Participação %
Nilton Molina 41.713 41.713 71,92%
Sara Molina 319 319 0,55%
Helder Molina 9.937 9.937 17,13%
Mônica Molina 6.032 6.032 10,40%
Total 58.000 58.000 100,00%
b. Reserva de reavaliação: A reserva de reavaliação no montante de  
R$ 4.004 (idem em 2022) está composta integralmente pelos saldos de 
reavaliação em ativos próprios (terrenos e fazendas) e a Administração 
da Companhia optou pela manutenção dos registros relativos à reava-
liação dos bens constantes do ativo imobilizado, e estima que tais sal-
dos serão mantidos até a sua realização integral. c. Dividendos: Aos 
acionistas é assegurado, anualmente, a distribuição de dividendos mí-
nimos obrigatórios, à razão de 25% do lucro líquido ajustado por au-
mentos ou reduções de reservas conforme estabelecido no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. d. Reservas de Lucros: Estão com-
postas integralmente pela reserva legal no montante de R$ 70 (idem 
em 2022) e pela reserva de retenção de lucros no montante de 
R$ 1.313 (idem em 2022), a qual foi constituída nos termos dos artigos 
197 e 202 da Lei nº 10.303/01. A administração da Companhia propõe 
a destinação do saldo remanescente de lucros acumulados, ao com-
plemento de retenção de lucros, arguido nos seus orçamentos de capi-
tal. Entretanto a aprovação de tal proposição e consequente destinação 
de lucros remanescentes será deliberada na próxima Assembleia Geral 
Ordinária. 11. Cobertura de Seguros: A Companhia mantém apólices 
de seguro contratadas junto às seguradoras que foram definidas por 
orientação de especialistas e levam em consideração a natureza e o 
grau de risco envolvido. 12. Instrumentos Financeiros: Os valores de 
mercado estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia 
foram determinados por meio de informações disponíveis no mercado 
e metodologias apropriadas de avaliações. Entretanto, considerável 
julgamento foi requerido na interpretação dos dados de mercado para 
produzir a estimativa do valor de mercado mais adequada.

CRB Operações Portuárias S.A.
CNPJ/MF n° 05.481.823/0001-08 - NIRE 35.3.0019434.9

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2024, às 09:00 horas, na 
sede social da CRB Operações Portuárias S.A. (“Companhia”), situada na Rua Gomes de Carvalho, 
n° 1.996 - 12° andar - Conjunto 121, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006. 
2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, 
nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da administração, Sr. Osvaldo 
Ayres Filho. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho 
e secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, conforme disposto no artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram sanada a falta de 
publicação dos anúncios de “Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no artigo 133 da Lei das S.A. 
O relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro 2023 não foram publicados, tendo em vista que a receita bruta anual da 
Companhia é inferior ao estabelecido no artigo 294, inciso III da Lei das S.A. e seu parágrafo 5º, e na 
Portaria ME n° 12.071, de 07 de outubro de 2021. Neste sentido, as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 integram a 
presente ata como seu Anexo I. 6. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados 
os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar a respeito do 
seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; 
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023 e a distribuição de dividendos; (iii) deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia; (iv) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; e (v) fixar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2024. 
7. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata desta assembleia geral 
em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 
Após, instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos previstos no artigo 133 da Lei 
das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 das Lei 
das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e os respectivos 
documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou 
ressalvas: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; (ii) Tomar conhecimento do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 561.028,26 (quinhentos e sessenta e um mil e vinte e oito 
reais e vinte e seis centavos), e aprovar sua absorção pelo saldo da conta de Reserva de Retenção 
de Lucros; (iii) Aprovar a eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um mandato que 
vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025 e se realizará até 30 de abril de 2026, devendo os eleitos permanecerem 
em seus cargos e seu mandato se estender até a investidura de seus substitutos, nos termos do 
artigo 15º, § 4º da Lei das S.A. e artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, a saber: (1) Osvaldo 
Ayres Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.996, 
11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o cargo de Diretor 
Presidente; e (2) Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 134.829.378-00, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, n° 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para 
o cargo de Diretor. A Companhia registra votos de agradecimento a Sra. Bianca Nasser Patrocinio 
pela dedicação e valorosa contribuição enquanto membro da Diretoria da Companhia. Os Diretores 
ora eleitos (i) renunciam à qualquer remuneração pelo exercício da administração da Companhia; e 
(ii) declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos e nem condenados 
por lei especial, e/ou se encontram sob efeito de condenação a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso à funções, empregos e/ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública e/ou a propriedade, ou qualquer outro crime que os impeça de exercer atividades 
mercantis, bem como, nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 149 da Lei das S.A. e no 
parágrafo 4º do artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02, receberão as citações e intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos à atos de gestão no endereço supracitado, as quais 
reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no endereço ora indicado, o qual somente poderá ser 
alterado mediante comunicação à Companhia. (iv) Aprovar a dispensa da instalação do Conselho 
Fiscal para o exercício social de 2024; e (v) Deliberar que os administradores da Companhia não 
receberão remuneração referente ao exercício social de 2024. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos acionistas presentes, a saber: Sr. Osvaldo Ayres Filho - Presidente da Mesa; Sr. 
Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da Mesa; Acionistas: Calmit Mineração e 
Participação Ltda. e Cimento Itaú do Paraná Ltda. - por seus Diretores, Srs. Osvaldo Ayres Filho 
e Hugo Sogayar Armelin. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 
29 de abril de 2024. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da Mesa. JUCESP 
nº 223.081/24-3 em 13/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

IPORANGA NEGÓCIOS S.A.
CNPJ: 62.618.145/0001-08 NIRE: 35.3.0027234-0

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Nos termos do Art. IV – 1 do Estatuto Social da Iporanga Negócios S.A., sociedade por ações fechada, 
CNPJ 62.618.145/0001-08 (“Companhia”), convoca os acionistas da Companhia a se reunir em AGOE, 
no dia 15/07/2024, às 9:00h na Av. Jabaquara, 1.771, cj. 503 do Condomínio Chronos Offices, bairro 
de Mirandópolis, CEP: 04045-003, SP/SP para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) Em 
AGO: (a) deliberar sobre a destinação dos lucros acumulados até 31/12/2023; (b) deliberar sobre a 
eleição dos membros da diretoria para o próximo mandato e ratificação de eventuais atos da diretoria 
desde a expiração do prazo do último mandato; (II) Em AGE: (a) deliberar sobre a alteração da sede 
social da Companhia para Av. Jabaquara, 1.771, cj. 503 do Condomínio Chronos Offices, bairro de 
Mirandópolis, CEP: 04045-003, SP/SP; (b) deliberar sobre a proposta de venda de ativo da Companhia, 
especificamente o bem imóvel denominado Apartamento 154 sito à Av. Moema, 425, 15º andar do 
Edifício Real Moema, bairro de Moema, CEP: 04077-021, SP/SP, matrícula 179.120 do 14º Registro 
de Imóveis da Capital/SP; (c) deliberar sobre outros assuntos de interesse social. Não havendo número 
suficiente de acionistas para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a AGOE será 
realizada em segunda convocação, na forma da lei. Todos os documentos de suporte para a análise 
da Ordem do Dia encontram-se disponíveis para consulta na sede da Companhia. SP, 24/06/2024.

José Eduardo Papa dos Santos (Acionista e Diretor).

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de abril de 2024
Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de abril de 2024, às 16 horas, por meio eletrônico, tendo como referência a 
sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - 
Crystal, 5º andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000. 
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma 
do §4º do Art. 124 e realização §4º do Art. 133, ambos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.As”). 
Publicações: Publicado relatório da Diretoria sobre os negócios sociais, demonstrações financeiras e parecer dos 
Auditores Independentes no Jornal O Dia SP, na edição do dia 03 de abril de 2024, com divulgação simultânea na 
página do mesmo jornal na internet, certificados digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), cuja autenticidade pode ser conferida pelo link https://www.
jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fábio Antunes Fernandes, 
que indicou Erica Barbeiro Travassos para secretariá-lo. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Presente, também, a Diretora 
Executiva de Finanças, Sra. Carisa Santos Portela Cristal, para prestar esclarecimentos, na forma do §1º do Art. 134 da 
Lei das S.As. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes; (ii) aprovar a proposta da administração para a destinação do 
lucro líquido e a distribuição dos dividendos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixar o 
montante global da remuneração dos administradores da Companhia. Deliberações: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes. Tomadas as contas dos administradores, examinadas e discutidas, as acionistas aprovaram, por 
unanimidade, sem reserva, o relatório da administração e as demonstrações financeiras acompanhadas do parecer dos 
Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023. (ii) Aprovar a proposta da administração para a destinação do lucro líquido e a 
distribuição dos dividendos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023. ii.1. Tendo em vista o 
investimento de R$ 151.566.904,90 (cento e cinquenta e um milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
quatro reais e noventa centavos) previsto para o exercício de 2024, as acionistas decidiram, sem ressalvas e por 
unanimidade, aprovar o orçamento de capital, nos termos do artigo 196, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades Anônimas. 
ii.2. Considerando que no exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, a Companhia registrou o lucro líquido 
(“Lucro Líquido”) atribuído no montante de R$ 195.377.052,03 (cento e noventa e cinco milhões, trezentos e setenta 
e sete mil, cinquenta e dois reais e três centavos), conforme evidenciado na demonstração de resultados constantes 
das demonstrações financeiras da Companhia, as acionistas aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade: (a) Destinar 
a importância de R$ 9.768.852,60 (nove milhões, setecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais 
e sessenta centavos) à conta de reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76; (b) Distribuir, a título de 
dividendos mínimos obrigatórios, o montante de R$ 46.402.049,86 (quarenta e seis milhões, quatrocentos e dois mil, 
quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), podendo o pagamento ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade 
de caixa, não ultrapassando o exercício de 2023; e (c) Destinar a importância de R$ 139.206.149,57 (cento e trinta e 
nove milhões, duzentos e seis mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) para reserva de retenção 
de lucros, conforme orçamento de capital aprovado com a finalidade de investimentos, nos termos do item “ii.1” supra. 
(iii) Fixar o montante global da remuneração dos administradores da Companhia. Os acionistas decidiram, sem 
ressalvas e por unanimidade, com fulcro no artigo 152 da Lei nº 6.404/86, não fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o período de maio de 2024 a abril de 2025. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi 
assinada pela Mesa (Fábio Antunes Fernandes - Presidente e Erica Barbeiro Travassos - Secretária), pelos acionistas 
presentes TAESA - Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (p.p. Valéria Aparecida da Silva Ramos Garcia) e CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e pela Diretora 
Executiva de Finanças, Carisa Santos Portela Cristal. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro 
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Erica Barbeiro Travassos - Secretária. JUCESP nº 213.157/24-0 em 
28/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ n° 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração n° 02/2024
Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de abril de 2024, às 17 horas, de modo eletrônico, tendo como referência a 
sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia") localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - 
Crystal, 5o andar, conjunto 503, bairro Vila Gertrudes, município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação estabelecidas no caput do artigo 20 do Estatuto Social, em 
conformidade com o disposto no §3° do mesmo artigo. Presenças: A reunião foi regularmente instalada, com a 
participação dos conselheiros Rinaldo Pecchio Junior, Fábio Antunes Fernandes, Valéria Aparecida da Silva Ramos 
Garcia, Carisa Santos Portela Cristal e Wagner Yuji Okada. Mesa: Fábio Antunes Fernandes - Presidente; e Leonardo Silva 
Mercês - Secretário. Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a reunião, foi 
aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário. Indagados sobre eventual conflito de interesse com os temas 
da ordem do dia, os Srs. Conselheiros, por unanimidade, responderam negativamente. Ordem do Dia e Deliberações: 
(i) Validação do Relatório de Responsabilidade Socioambiental e Econômico-Financeiro. Em atendimento ao 
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ("ANEEL"), o Conselho de 
Administração decidiu, sem ressalvas e por unanimidade, validar as informações constantes do Relatório Anual de 
Sustentabilidade de 2023, que contempla o Relatório de Responsabilidade Socioambiental e Econômico-Financeiro. 
(ii) Escolha e Contratação do Auditor Independente. Com base no inciso IX, do artigo 142, da Lei n° 6.404/76 e na 
alínea j, do artigo 22, do Estatuto Social da Companhia, o Conselho de Administração decidiu, por unanimidade e sem 
ressalvas, aprovar a escolha e contratação da empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. 
("Deloitte") como auditor externo independente da Companhia para o exercício de 2024, pelo valor total de 
R$ 55.416,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos e dezesseis reais), incluindo todos os tributos. (iii) Eleição do 
Diretor Executivo de Operações. Considerando o termo de renúncia de Gabriela Desirê Olímpio Pereira ao cargo de 
Diretora Executiva de Operações, apresentado em 02 de abril de 2024, com fulcro no artigo 26 do Estatuto Social da 
Companhia, o Conselho de Administração decidiu, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar a eleição de Dayron 
Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C e inscrito no CPF sob o n° 716.533.071-29, com endereço profissional no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7o andar, CEP 04794-000, para assumir 
interinamente o cargo de Diretor Executivo de Operações em cumulação ao cargo atual de Diretor Executivo de Projetos. 
Dessa forma, a Diretoria Executiva da Companhia passará a ser composta da seguinte forma: • Rui Chammas - Diretor 
Presidente; • Carisa Santos Portela Cristal - Diretora Executiva de Finanças; • Dayron Esteban Urrego Moreno - Diretor 
Executivo de Projetos e Diretor Executivo de Operações (interino); • Silvia Diniz Wada - Diretora Executiva de Estratégia 
e Desenvolvimento de Negócios. O Diretor Executivo de Operações Interino ora eleito tomou posse mediante a 
assinatura de Termo de Posse no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria e Declaração de Desimpedimento 
para o exercício da administração, arquivados na sede da Companhia. Documentos Arquivados na sede da Companhia: 
A mesa registra o arquivamento do material de apoio disponibilizado para análise e consulta dos membros do Conselho 
presentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da presente ata, que após 
lida e achada conforme, foi assinada pele Secretário e pelos membros do Conselho de Administração presentes. Atesto 
que as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia. Leonardo Silva Mercês - Secretário. JUCESP nº 213.158/24-3 em 28/05/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ: 40.004.380/0001-57 - NIRE: 35300560647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS POR MEIO DO 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA)  EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA,  DA SOLFARMA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.
1. Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de maio de 2024, às 13:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordenada pela SOLFARMA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
S.A. (“Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 41, Andar 13 (“Emissora”), com a 
dispensa da videoconferência em razão da presença dos Debenturistas (conforme abaixo definido), representando 100% (cem por cento) 
dos Debenturistas em circulação. 2. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Rosemeire Ribeiro de Souza. 3. 
Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, §2° e artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 e do “INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A 
1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA SOLFARMA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.”” (“Debentures” e “Escritura de Emissão”), entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, nº 1052, 13.º andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP: 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJ”) sob o NIRE 00003679964(“Agente Fiduciário”), em razão da presença dos Debenturistas 
(conforme abaixo definido), representando 100% (cem por cento) das Debenturistas em circulação. 4. Presença: Presentes os Titulares de 
100% (cem por cento) das Debêntures emitidas por meio da Escritura de Emissão da Emissora, em circulação (“Debenturistas”), conforme 
lista de presença constante do Anexo I à presente Ata de Assembleia Geral Extraordinária Especial de Debenturistas (“Ata” e “Debentures”, 
respectivamente). Presentes ainda (i) os representantes do Agente Fiduciário; e (ii) os representantes da Emissora. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras relativas 
às Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, sendo a 1ª (Primeira) Série da Espécie com Garantia Real e Com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Subordinada, para 
Colocação Privada, da Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.
com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 6. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a leitura 
da Ordem do Dia, os Debenturistas detentores de 100% (cem por cento) das Debentures em Circulação, deliberaram, por unanimidade: (i) 
Quanto ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar as demonstrações financeiras relativas às Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em 2 (duas) Séries, sendo a 1ª (Primeira) Série da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Subordinada, para Colocação Privada, da Solfarma Securitizadora de 
Créditos Mercantis S.A. e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) Quanto ao item “(ii)” da Ordem do 
Dia, fica a Emissora e o Agente Fiduciário autorizados a adotar todas as providências necessárias para cumprir as deliberações tomadas. 
7. Disposições Finais: O Agente Fiduciário verificou os poderes dos representantes dos Debenturistas e verificou o quorum suficiente 
para a instalação e deliberações, conforme exigido pela Escritura e declara, juntamente com a Emissora, o Presidente e a Secretária, a 
presente Assembleia devidamente instalada. O Agente Fiduciário questionou a Emissora e os Debenturistas acerca de qualquer hipótese 
que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem 
como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como 
no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, ao artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo 
informado pelos presentes que tal hipótese inexiste. O Agente Fiduciário informa aos Debenturistas que não é responsável por verificar se 
o gestor e/ou procurador dos Debenturistas ao tomar decisões no âmbito da presente assembleia, age de acordo com as instruções de seu 
investidor final, observando seu regulamento ou contrato de gestão, conforme aplicável. As deliberações desta Assembleia ocorrem por mera 
liberalidade dos Debenturistas, não importam em renúncia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos Documentos da Operação, bem 
como não exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações previstas nos referidos documentos. 
Em virtude das deliberações acima e independentemente de quaisquer outras disposições nos documentos da emissão das Debentures, 
os Debenturistas, neste ato, por seus representantes aqui presentes, declaram para todos os fins e efeitos de direito reconhecer o ato 
aqui deliberado, razão pela qual os Debenturistas assumem integralmente a responsabilidade pelo respectivo ato e suas consequências, 
respondendo, integralmente, pela validade, legalidade e eficácia de tal ato, mantendo a Emissora e o Agente Fiduciário integralmente 
indenes e a salvos de quaisquer despesas, custos ou danos que esta venha eventualmente a incorrer em decorrência do ato praticado 
nos termos desta Assembleia. Os termos utilizados nesta ata, iniciados em letras maiúsculas (estejam no singular ou no plural), que não 
sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão e demais Documentos da Operação. 
As partes aqui presentes reconhecem a autenticidade, integridade, validade e eficácia desta Assembleia, conforme o disposto nos artigos 
219 e 220 do Código Civil Brasileiro, em formato eletrônico e/ou assinado pelas partes por meio de certificados eletrônicos emitidos pela 
ICP-Brasil ou não, conforme o disposto no artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2/2001. A Emissora informa que a presente 
Assembleia atende todos os requisitos necessários à sua realização, conforme previsto na Resolução 60. Por fim, os presentes autorizam 
a publicação no website da Emissora e o encaminhamento à CVM da presente ata em forma sumária, com a omissão da assinatura e 
qualificação dos Debenturistas. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a 
assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi por todos assinada de forma eletrônica, em atenção ao 
disposto acima. São Paulo, 08 de maio de 2024. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - CPF nº 218.718.568-09 - Presidente; Rosemeire 
Ribeiro de Souza CPF nº 332.537.318-63 - Secretária. Jucesp nº 227.062/24-3 em 20/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D685-D327-57CC-CCA6.
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Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ/MF nº 40.004.380/0001-57 - NIRE 35.300.560.647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, DA SOLFARMA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A., REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024.
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10h00 do dia 24 de maio de 2024, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, conforme Resolução CVM 81 CVM de 
forma exclusivamente eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença da totalidade dos titulares das Debêntures (conforme adiante definido) representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em circulação, coordenada pela Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 41, 13º andar, sala M03, bairro 
Itaim Bibi, CEP 04533-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF 40.004.380/0001-57, registrada JUCESP 35.300.560.647 Companhia Emissora . 2. CONVOCA-
ÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos da Lei nº Lei nº 6.404/76 presença (i) da totalidade dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia fidejussória adicional, em 2 (duas) séries, sendo a 1ª (primeira) série da espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, para distribuição pública com esforços restritos, e a 2ª 
(segunda) série da espécie subordinada, para colocação privada, da Companhia Debenturistas Emissão Debêntures , respectivamente), emitidas no âmbito Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) Série da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, Para Distribuição Pública 
Com Esforços Restritos, e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Subordinada, Para Colocação Privada, da Solfarma , conforme aditado de tempos em tempos Escritura de Emissão , conforme assinaturas constan-
tes abaixo; (ii) dos representantes da Emissora; (iii) dos representantes da Solfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
com sede na Avenida João Ferreira Penna, nº 147, Distrito Industrial III, CEP 14.707-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.054.219/0001-74, na qualidade de único titular das Debêntures Subordinadas da 
Emissão Solfarma Cedente ; e (iv) dos representantes da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.113.876/0004- Agente Fiduciário . 3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Sr. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa; e secretariados por Rosemeire Ribeiro de Souza. 4. ABERTURA: Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclarece que a presente assembleia foi iniciada e regularmente instalada, conforme 
Escritura de Emissão, na presente data. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pedido da Emissora para: (i) a emissão, pela Emissora, de 36.000.000 (trinta e seis milhões) de novas Debêntures Subordinadas, 
correspondente, na data de emissão de tais novas Debêntures Subordinadas, à R$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), todas a serem subscritas e integralizadas pela Cedente, passando, na hipótese 
de aprovação de tal matéria pelos Debenturistas, as Cláusulas 3.2.1 e 3.3.1 da Escritura de Emissão a constar com a seguinte nova redação: 3.2.1. O valor total da Emissão é de R$151.377.866,00 (cento e 
cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais), sendo: (i) R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) correspondente ao valor total das Debêntures 
Seniores; e (ii) R$ 86.377.866,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais) correspondente ao valor total das Debêntures Subordinadas. (...) 3.3.1. Foram 
emitidas 151.377.866 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis) Debêntures, sendo: (i) 65.000.000 (sessenta e cinco milhões) de Debêntures Seniores, no 
âmbito da Oferta Restrita; e (ii) 86.377.866 (oitenta e seis milhões e trezentas e setenta e sete mil e oitocentas e sessenta e seis) de Debêntures Subordinadas, no âmbito da Colocação Privada. (...) (ii) a 
concessão de anuência (waiver) em virtude do desenquadramento do Índice de Pagamentos Mensais apurado no mês de abril de 2024, calculado com base no mês de referência de março de 2024; (iii) alterar 
o conceito de Índice de Pagamentos Mensais originalmente previsto na Escritura de Emissão, para que passe a constar com a seguinte nova redação: Índice de Pagamentos Mensais somatório dos recursos 
decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados efetivamente realizados em determinado mês de referência, por (b) o somatório dos valores dos Boletos emitidos com vencimento em determi-
nado mês de referência. Para fins de apuração do Índice de Pagamentos Mensais deverão ser considerados no numerador da divisão acima, ainda que o recebimento dos recursos venha a ocorrer no primeiro 
Dia Útil do mês subsequente ao mês de referência, o valor dos Direitos Creditórios Vinculados com vencimento nos 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão, quando pelo menos 1 (um) 
desses 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão corresponder a um feriado declarado nacional ou no local de pagamento do respectivo Boleto. (...) (iv) a exclusão do Critério de Elegibi-
lidade previsto na Cláusula 3.6.1, item (viii), qual seja, tenham Valor de Face igual ou inferior a R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) passando a Cláusula 3.6.1 a vigorar com a seguinte nova redação: 
3.6.1. A Emissora somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam cumulativamente aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Agente Administrativo, na data de 
assinatura do Contrato de Cessão e/ou de cada Termo de Cessão e/ou de cada Termo de Substituição, de modo que apenas serão passíveis de aquisição pela Emissora, bem como para que se enquadrem no 
conceito de Direitos Creditórios Vinculados, os Direitos Creditórios que: (i) tenham valor expresso em moeda corrente nacional; (ii) sejam representados e consubstanciados pelos Documentos Comprobatórios; 
(iii) estejam livres e desembaraçados de todo e qualquer ônus, gravames e/ou condição ou restrição de qualquer natureza; (iv) não tenham sido contestados por seus respectivos Devedores, por via judicial 
ou extrajudicial, e/ou decorrentes de vendas rescindidas e/ou canceladas; (v) considerada pro forma a respectiva cessão, os Direitos Creditórios Vinculados devem atender as seguintes regras de concentração: 
(a) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelo Devedor ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 2,50% 
(dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) em relação a totalidade dos Ativos Vinculados; (b) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 3 (três) Devedores ou seu grupo econômico com 
maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) dos Ativos Vinculados; (c) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelos 5 
(cinco) Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 7% (sete por cento) dos Ativos Vinculados; (d) o somatório dos 
Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 10 (dez) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 12% 
(doze por cento) dos Ativos Vinculados; (e) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 20 (vinte) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos 
Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) dos Ativos Vinculados; e (f) com exceção às concentrações previstas nos itens (a) a (e) acima, ter concentração máxima, por 
Devedor ou seu grupo econômico, no percentual correspondente a 0,60% (sessenta centésimos por cento), em relação à totalidade dos Ativos Vinculados; (vi) tenham prazo médio de até 45 (quarenta e cinco) 
dias; (vii) tenham prazo máximo de vencimento de até 150 (cento e cinquenta) dias, observada a Data de Vencimento das Debentures Seniores; (viii) sejam devidos por Devedores, que, cumulativamente, 
(viii.a) não tenham vínculo societário, direto ou indireto, com as Cedentes e/ou qualquer de suas Controladoras e/ou Controladas, exceto na hipótese de um dos Devedores vir a ser a Drogacentro Comércio de 
Produtos Farmacêuticos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, n.º 182, CEP 14700-119, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.642.972/0001- Drogacentro viii.b) não tenham sua falência ou recuperação judicial ou extrajudicial requerida ou decretada e/ou não se encontrem em estado de insolvência e/ou não 
figurem no polo passivo em qualquer espécie de ação que envolva concurso de credores; (ix) não estejam vencidos quando de sua inclusão no rol de Direitos Creditórios Vinculados; (x) sejam devidos por 
Devedores que não sejam: (a) colaboradores, sócios e/ou administradores das Cedentes; (b) cônjuges de sócios e/ou administradores das Cedentes; e/ou (c) pessoas físicas politicamente expostas e/ou 
pessoas jurídicas do setor público; (xi) sejam devidos por Devedores que já tenham adquiridos Produtos de qualquer das Cedentes, nos últimos 3 (três) meses; (xii) tenham sido aprovados e formalizados com 
base na Política de Crédito e Originação; (xiii) não tenham qualquer tipo de subordinação entre os Direitos Creditórios Vinculados e os Direitos Creditórios devidos pelos respectivos Devedores às Cedentes, seja 
com relação a prazos, datas de vencimentos, garantias, formas de pagamento, dentre outros, de forma que não exista qualquer benefício e/ou vantagem para as Cedentes em relação à Emissora; (xiv) sejam 
devidos por Devedores que não possuam restrições junto ao Serasa, na Data de Aquisição dos Direitos Creditórios, conforme relatório disponibilizado, semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo, 
nos termos e na forma prevista no Contrato de Prestação de Serviços do Agente Administrativo; e (xv) sejam devidos por Devedores que não estejam inadimplentes com qualquer uma das Cedentes e/ou com 
qualquer Parte Relacionada das Cedentes e/ou com a Cessionária, em cada Data de Aquisição dos Direitos Creditórios. (...) (v) em virtude da aprovação da matéria constante no item (iii) da Ordem do Dia, 
alterar redação da Cláusula 3.6.1.2 da Escritura de Emissão Original, bem como fazer constar a numeração correta de tal Cláusula como sendo 3.6.1.1, passando a constar com a seguinte nova redação: 
3.6.1.1 ii Agente Administrativo mediante verificação de declaração prestada, pelas Cedentes, no Contrato de Cessão, em cada Termo de Cessão e em cada Termo de Substituição, conforme aplicável; (b) do 
Critério de Elegibilidade indicado no item de consulta ao relatório consolidado de consultas ao Serasa, elaborado e disponibilizado semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo; e (c) dos , acima, 
será atestado pelo Agente Administrativo, mediante procedimento previsto nas Cláusulas 4.1.2 e seguintes do Contrato de Cessão. (...) (vi) a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao Contrato de 
Cessão e aos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, para fazer constar as alterações necessárias em virtude das matérias previstas nos itens (i) e (iii) a (v) desta Ordem do Dia; e (vii) conce-
der autorização à Emissora, à Cedente, ao Agente Fiduciário e as demais partes contratantes, conforme aplicável, para celebrar todos os documentos e adotar todos os atos e medidas necessárias para 
refletir as deliberações acima e ratificar todos os atos já praticados para a formalização das matérias constantes na presente Ordem do Dia. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias 
constantes da presente Ordem do Dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, os Debenturistas, titulares da totalidade das Debêntures Seniores e das Debêntures Subordinadas, 
observados os critérios de voto e quórum previstos na Escritura de Emissão, em virtude das matérias constante da Ordem do Dia acima, deliberaram aprovar: (i) a emissão, pela Emissora, de 36.000.000 
(trinta e seis milhões) novas Debêntures Subordinadas, correspondente, na data de emissão de tais novas Debêntures Subordinadas à R$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), todas a serem subs-
critas e integralizadas pela Cedente, passando as Cláusulas 3.2.1 e 3.3.1 da Escritura de Emissão a constar com a seguinte nova redação: 3.2.1. O valor total da Emissão é de R$151.377.866,00 (cento e 
cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais), do qual: (i) R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) correspondem ao valor total das Debêntures 
Seniores; e (ii) R$ 86.377.866,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais) correspondem ao valor total das Debêntures Subordinadas. (...) 3.3.1. Foram emiti-
das 151.377.866 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis) Debêntures, sendo: (i) 65.000.000 (sessenta e cinco milhões) de Debêntures Seniores, no âmbito 
da Oferta Restrita; e (ii) 86.377.866 (oitenta e seis milhões e trezentas e setenta e sete mil e oitocentas e sessenta e seis) de Debêntures Subordinadas, no âmbito da Colocação Privada. (ii) a concessão de 
waiver em virtude do desenquadramento do Índice de Pagamento Mensais apurado no mês de abril de 2024, calculado com base no mês de referência de março de 2024; (iii) a alteração do conceito de Índice 
de Pagamentos Mensais originalmente previsto no Glossário da Escritura de Emissão, para que passe a constar com a seguinte nova redação: Índice de Pagamentos Mensais somatório dos recursos decorren-
tes dos pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados efetivamente realizados em determinado mês de referência, por (b) o somatório dos valores dos Boletos emitidos com vencimento em determinado mês 
de referência. Para fins de apuração do Índice de Pagamentos Mensais deverão ser considerados no numerador da divisão acima, ainda que o recebimento dos recursos venha a ocorrer no primeiro Dia Útil do 
mês subsequente ao mês de referência, o valor dos Direitos Creditórios Vinculados com vencimento nos 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão, quando pelo menos 1 (um) desses 3 
(três) últimos dias corridos do mês de referência em questão corresponder a um feriado declarado nacional ou no local de pagamento do respectivo Boleto. (iv) a exclusão do Critério de Elegibilidade previsto 
na Cláusula 3.6.1, item (viii), qual seja, tenham Valor de Face igual ou inferior a R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) passando a Cláusula 3.6.1 a vigorar com a seguinte nova redação: 3.6.1. A Emissora 
somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam cumulativamente aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Agente Administrativo, na data de assinatura do 
Contrato de Cessão e/ou de cada Termo de Cessão e/ou de cada Termo de Substituição, de modo que apenas serão passíveis de aquisição pela Emissora, bem como para que se enquadrem no conceito de 
Direitos Creditórios Vinculados, os Direitos Creditórios que: (i) tenham valor expresso em moeda corrente nacional; (ii) sejam representados e consubstanciados pelos Documentos Comprobatórios; (iii) estejam 
livres e desembaraçados de todo e qualquer ônus, gravames e/ou condição ou restrição de qualquer natureza; (iv) não tenham sido contestados por seus respectivos Devedores, por via judicial ou extrajudicial, 
e/ou decorrentes de vendas rescindidas e/ou canceladas; (v) considerada pro forma a respectiva cessão, os Direitos Creditórios Vinculados devem atender as seguintes regras de concentração: (a) o somató-
rio dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelo Devedor ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 2,50% (dois inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) em relação a totalidade dos Ativos Vinculados; (b) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 3 (três) Devedores ou seu grupo econômico com maior percen-
tual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) dos Ativos Vinculados; (c) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelos 5 (cinco) 
Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 7% (sete por cento) dos Ativos Vinculados; (d) o somatório dos Direitos 
Creditórios Vinculados devido pelos 10 (dez) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 12% (doze por 
cento) dos Ativos Vinculados; (e) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 20 (vinte) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos 
Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) dos Ativos Vinculados; e (f) com exceção às concentrações previstas nos itens (a) a (e) acima, ter concentração máxima, por Devedor 
ou seu grupo econômico, no percentual correspondente a 0,60% (sessenta centésimos por cento), em relação à totalidade dos Ativos Vinculados; (vi) tenham prazo médio de até 45 (quarenta e cinco) dias; 
(vii) tenham prazo máximo de vencimento de até 150 (cento e cinquenta) dias, observada a Data de Vencimento das Debentures Seniores; (viii) sejam devidos por Devedores, que, cumulativamente, (viii.a) 
não tenham vínculo societário, direto ou indireto, com as Cedentes e/ou qualquer de suas Controladoras e/ou Controladas, exceto na hipótese de um dos Devedores vir a ser a Drogacentro Comércio de Produ-
tos Farmacêuticos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, n.º 182, CEP 14700-119, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 10.642.972/0001- Drogacentro viii.b) não tenham sua falência ou recuperação judicial ou extrajudicial requerida ou decretada e/ou não se encontrem em estado de insolvência e/ou não figurem 
no polo passivo em qualquer espécie de ação que envolva concurso de credores; (ix) não estejam vencidos quando de sua inclusão no rol de Direitos Creditórios Vinculados; (x) sejam devidos por Devedores 
que não sejam: (a) colaboradores, sócios e/ou administradores das Cedentes; (b) cônjuges de sócios e/ou administradores das Cedentes; e/ou (c) pessoas físicas politicamente expostas e/ou pessoas jurídi-
cas do setor público; (xi) sejam devidos por Devedores que já tenham adquiridos Produtos de qualquer das Cedentes, nos últimos 3 (três) meses; (xii) tenham sido aprovados e formalizados com base na 
Política de Crédito e Originação; (xiii) não tenham qualquer tipo de subordinação entre os Direitos Creditórios Vinculados e os Direitos Creditórios devidos pelos respectivos Devedores às Cedentes, seja com 
relação a prazos, datas de vencimentos, garantias, formas de pagamento, dentre outros, de forma que não exista qualquer benefício e/ou vantagem para as Cedentes em relação à Emissora; (xiv) sejam 
devidos por Devedores que não possuam restrições junto ao Serasa, na Data de Aquisição dos Direitos Creditórios, conforme relatório disponibilizado, semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo, 
nos termos e na forma prevista no Contrato de Prestação de Serviços do Agente Administrativo; e (xv) sejam devidos por Devedores que não estejam inadimplentes com qualquer uma das Cedentes e/ou com 
qualquer Parte Relacionada das Cedentes e/ou com a Cessionária, em cada Data de Aquisição dos Direitos Creditórios. (...) (v) em virtude da aprovação da matéria constante no item (iii) da Ordem do Dia, 
alterar redação da Cláusula 3.6.1.2 da Escritura de Emissão Original, bem como fazer constar a numeração correta de tal Cláusula como sendo 3.6.1.1, passando a constar com a seguinte nova redação: 
3.6.1.1 ii Agente Administrativo mediante verificação de declaração prestada, pelas Cedentes, no Contrato de Cessão, em cada Termo de Cessão e em cada Termo de Substituição, conforme aplicável; (b) do 
Critério de Elegibilidade indicado no item de consulta ao relatório consolidado de consultas ao Serasa, elaborado e disponibilizado semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo; e (c) dos , acima, 
será atestado pelo Agente Administrativo, mediante procedimento previsto nas Cláusulas 4.1.2 e seguintes do Contrato de Cessão. (...) (vi) a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao Contrato de 
Cessão e aos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, para fazer constar as alterações necessárias em virtude das matérias previstas nos itens (i) e (iii) a (v) da Ordem do Dia; e (vii) a conces-
são de autorização à Emissora, à Cedente, ao Agente Fiduciário e as demais partes contratantes, conforme aplicável, para celebrar todos os documentos e adotar todos os atos e medidas necessárias para 
refletir as deliberações acima e ratificar todos os atos já praticados para a formalização das referidas matérias. 6.1. As deliberações desta assembleia ocorrem por mera liberalidade dos Debenturistas, de 
acordo com os critérios de voto e quórum previstos na Escritura de Emissão, em virtude das matérias constante da Ordem do Dia acima, não importando qualquer forma de renúncia de direitos e/ou privilégios 
previstos na Escritura de Emissão e demais Documentos da Operação, bem como não exonera a Companhia, a Cedente e o Agente Fiduciário quanto ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações previstas 
nos referidos documentos. 6.2. Em virtude das deliberações acima e independente de quaisquer outras disposições contidas nos Documentos da Operação, os Debenturistas, neste ato, eximem a Companhia 
e o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade em relação às deliberações objeto desta assembleia. 6.3. Por fim, os presentes autorizam a Companhia a publicar no seu website e a encaminhar à CVM a 
presente ata em forma sumária, com a omissão das assinaturas e qualificação dos Debenturistas. 6.4. As partes expressamente concordam, de maneira irrevogável e irretratável, a ata da presente assembleia 
poderá ser assinada, por qualquer uma das seguintes formas (desde que todas as partes adotem a mesma forma de assinatura), todas legalmente admitidas e reconhecidas, quais sejam: (i) assinaturas 
físicas; ou (ii) nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme em vigor e desde que todos os signatários utilizem o mesmo serviço e ferramenta dentre os disponíveis, assi-
naturas firmadas por meio da plataforma DocuSign, com a utilização dos certificados emitidos pela ICP-Brasil. Desta forma, as partes atribuem a presente ata assinada por qualquer um dos meios acima todos 
os efeitos legais, ratificando a validade, autenticidade, integridade e existência das obrigações e direitos ora assumidos. Na hipótese de assinatura digital desta ata, a sua assinatura física, bem como a sua 
existência física (impressa), não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações deliberadas e aprovadas através da presente assembleia, tampouco para sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 
6.5. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado a eles atribuído na Escritura 
de Emissão. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos representantes presentes (i) dos Debenturistas, (ii) da Companhia; (iii) da Cedente; e (iv) do Agente Fiduciário. 
Presidente da Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Secretária da Mesa: Rosemeire Ribeiro de Souza. São Paulo, 24 de maio de 2024. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Rosemeire 
Ribeiro de Souza - Secretária. Jucesp nº 222.890/24-1 em 21/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ 40.004.380/0001-57 - NIRE 35.300.560.647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 24 do mês de maio de 2024, às 11h00, na sede da Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 
n.º 41, 13º andar, sala M03, bairro Itaim Bibi, CEP 04533-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 40.004.380/0001-57, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.560.647 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. MESA: Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Rosemeire Ribeiro de 
Souza. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a emissão, pela Emissora, de 36.000.000 (trinta e seis milhões) de novas Debêntures Subordinadas, no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) Série da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, Para Distribuição 
Pública Com Esforços Restritos, e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Subordinada, Para Colocação Privada, da Solfarma Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.”, conforme aditado de tempos em tempos 
(“Escritura de Emissão”), correspondente, na data de emissão de tais novas Debêntures Subordinadas, à R$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), todas a serem subscritas e integralizadas pela Solfarma 
Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, com sede na Avenida João Ferreira Penna, nº 147, Distrito Industrial III, CEP 14.707-002, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.054.219/0001-74, na qualidade de único titular das Debêntures Subordinadas da Emissão (“Solfarma” ou “Cedente”), passando, na hipótese de aprovação de tal matéria pelos 
acionistas da Companhia, as Cláusulas 3.2.1 e 3.3.1 da Escritura de Emissão a constar com a seguinte nova redação: “(...) 3.2.1. O valor total da Emissão é de R$151.377.866,00 (cento e cinquenta e um 
milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais), sendo: (i) R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) correspondente ao valor total das Debêntures Seniores; e (ii) R$ 
86.377.866,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais) correspondente ao valor total das Debêntures Subordinadas. (...) 3.3.1. Foram emitidas 151.377.866 
(cento e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis) Debêntures, sendo: (i) 65.000.000 (sessenta e cinco milhões) de Debêntures Seniores, no âmbito da Oferta Restrita; 
e (ii) 86.377.866 (oitenta e seis milhões e trezentas e setenta e sete mil e oitocentas e sessenta e seis) de Debêntures Subordinadas, no âmbito da Colocação Privada. (...)” (ii) a alteração do conceito de Índice 
de Pagamentos Mensais originalmente previsto na Escritura de Emissão, para que passe a constar com a seguinte nova redação: “(...) “Índice de Pagamentos Mensais”: O índice obtido a partir da divisão (a) 
do somatório dos recursos decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados efetivamente realizados em determinado mês de referência, por (b) o somatório dos valores dos Boletos emitidos com 
vencimento em determinado mês de referência. Para fins de apuração do Índice de Pagamentos Mensais deverão ser considerados no numerador da divisão acima, ainda que o recebimento dos recursos venha 
a ocorrer no primeiro Dia Útil do mês subsequente ao mês de referência, o valor dos Direitos Creditórios Vinculados com vencimento nos 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão, quando 
pelo menos 1 (um) desses 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão corresponder a um feriado declarado nacional ou no local de pagamento do respectivo Boleto. (...)” (iii) a exclusão do 
Critério de Elegibilidade previsto na Cláusula 3.6.1, item (viii), qual seja, “(viii) tenham Valor de Face igual ou inferior a R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)” passando a Cláusula 3.6.1 a vigorar com a 
seguinte nova redação: “(...) 3.6.1. A Emissora somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam cumulativamente aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Agente 
Administrativo, na data de assinatura do Contrato de Cessão e/ou de cada Termo de Cessão e/ou de cada Termo de Substituição, de modo que apenas serão passíveis de aquisição pela Emissora, bem como 
para que se enquadrem no conceito de Direitos Creditórios Vinculados, os Direitos Creditórios que: (i) tenham valor expresso em moeda corrente nacional; (ii) sejam representados e consubstanciados pelos 
Documentos Comprobatórios; (iii) estejam livres e desembaraçados de todo e qualquer ônus, gravames e/ou condição ou restrição de qualquer natureza; (iv) não tenham sido contestados por seus respectivos 
Devedores, por via judicial ou extrajudicial, e/ou decorrentes de vendas rescindidas e/ou canceladas; (v) considerada pro forma a respectiva cessão, os Direitos Creditórios Vinculados devem atender as 
seguintes regras de concentração: (a) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelo Devedor ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados 
não poderá ser superior a 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) em relação a totalidade dos Ativos Vinculados; (b) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 3 (três) 
Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) dos Ativos Vinculados; (c) o somatório dos Direitos 
Creditórios Vinculados devidos pelos 5 (cinco) Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 7% (sete por cento) dos 
Ativos Vinculados; (d) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 10 (dez) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vincu-
lados não poderá ser superior a 12% (doze por cento) dos Ativos Vinculados; (e) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 20 (vinte) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior 
percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) dos Ativos Vinculados; e (f) com exceção às concentrações previstas nos itens (a) a (e) acima, 
ter concentração máxima, por Devedor ou seu grupo econômico, no percentual correspondente a 0,60% (sessenta centésimos por cento), em relação à totalidade dos Ativos Vinculados; (vi) tenham prazo médio 
de até 45 (quarenta e cinco) dias; (vii) tenham prazo máximo de vencimento de até 150 (cento e cinquenta) dias, observada a Data de Vencimento das Debentures Seniores; (viii) sejam devidos por Devedores, 
que, cumulativamente, (viii.a) não tenham vínculo societário, direto ou indireto, com as Cedentes e/ou qualquer de suas Controladoras e/ou Controladas, exceto na hipótese de um dos Devedores vir a ser a 
Drogacentro Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, n.º 182, CEP 
14700-119, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.642.972/0001-33 (“Drogacentro”); e (viii.b) não tenham sua falência ou recuperação judicial ou extrajudicial requerida ou decretada e/ou não se encontrem em 
estado de insolvência e/ou não figurem no polo passivo em qualquer espécie de ação que envolva concurso de credores; (ix) não estejam vencidos quando de sua inclusão no rol de Direitos Creditórios Vincu-
lados; (x) sejam devidos por Devedores que não sejam: (a) colaboradores, sócios e/ou administradores das Cedentes; (b) cônjuges de sócios e/ou administradores das Cedentes; e/ou (c) pessoas físicas poli-
ticamente expostas e/ou pessoas jurídicas do setor público; (xi) sejam devidos por Devedores que já tenham adquiridos Produtos de qualquer das Cedentes, nos últimos 3 (três) meses; (xii) tenham sido 
aprovados e formalizados com base na Política de Crédito e Originação; (xiii) não tenham qualquer tipo de subordinação entre os Direitos Creditórios Vinculados e os Direitos Creditórios devidos pelos respecti-
vos Devedores às Cedentes, seja com relação a prazos, datas de vencimentos, garantias, formas de pagamento, dentre outros, de forma que não exista qualquer benefício e/ou vantagem para as Cedentes em 
relação à Emissora; (xiv) sejam devidos por Devedores que não possuam restrições junto ao Serasa, na Data de Aquisição dos Direitos Creditórios, conforme relatório disponibilizado, semanalmente, pelas 
Cedentes ao Agente Administrativo, nos termos e na forma prevista no Contrato de Prestação de Serviços do Agente Administrativo; e (xv) sejam devidos por Devedores que não estejam inadimplentes com 
qualquer uma das Cedentes e/ou com qualquer Parte Relacionada das Cedentes e/ou com a Cessionária, em cada Data de Aquisição dos Direitos Creditórios. (...)” (iv) na hipótese de aprovação da matéria 
constante no item (iii) desta Ordem do Dia, alterar redação da Cláusula 3.6.1.2 da Escritura de Emissão Original, bem como fazer constar a numeração correta de tal Cláusula como sendo 3.6.1.1, passando a 
constar com a seguinte nova redação: “(...) 3.6.1.1 O cumprimento (a) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens “ii”, “iii”, “iv”, “v”, “viii”, “ix”, “x”, “xi”, “xii”, “xiii” e “xv”, acima, será atestado pelo 
Agente Administrativo mediante verificação de declaração prestada, pelas Cedentes, no Contrato de Cessão, em cada Termo de Cessão e em cada Termo de Substituição, conforme aplicável; (b) do Critério de 
Elegibilidade indicado no item “xiv” acima, será atestado pelo Agente Administrativo, conforme verificado através de consulta ao relatório consolidado de consultas ao Serasa, elaborado e disponibilizado 
semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo; e (c) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens “i”, “v”, “vi”, “vii” e “viii” acima, será atestado pelo Agente Administrativo, mediante procedimento 
previsto nas Cláusulas 4.1.2 e seguintes do Contrato de Cessão. (...)” (v) a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao Contrato de Cessão e aos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, 
para fazer constar as alterações necessárias em virtude das matérias previstas nos itens (i) a (iv) desta Ordem do Dia; e (vi) conceder autorização a diretoria da companhia para celebrar todos os documentos 
e adotar todos os atos e medidas necessárias para refletir as deliberações acima e ratificar todos os atos já praticados para a formalização das matérias constantes na presente Ordem do Dia. 6. DELIBERAÇÕES: 
Após leitura, análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovar: (i) a emissão, pela Emissora, de 36.000.000 (trinta 
e seis milhões) de novas Debêntures Subordinadas, correspondente, na data de emissão de tais novas Debêntures Subordinadas, à R$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), todas a serem subscritas 
e integralizadas pela Solfarma, passando, na hipótese de aprovação de tal matéria pelos acionistas da Companhia, as Cláusulas 3.2.1 e 3.3.1 da Escritura de Emissão a constar com a seguinte nova redação: 
“(...) 3.2.1. O valor total da Emissão é de R$151.377.866,00 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais), do qual: (i) R$65.000.000,00 (sessenta e cinco 
milhões de reais) correspondem ao valor total das Debêntures Seniores; e (ii) R$ 86.377.866,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais) correspondem ao valor 
total das Debêntures Subordinadas. (...) 3.3.1. Foram emitidas 151.377.866 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis) Debêntures, sendo: (i) 65.000.000 
(sessenta e cinco milhões) de Debêntures Seniores, no âmbito da Oferta Restrita; e (ii) 86.377.866 (oitenta e seis milhões e trezentas e setenta e sete mil e oitocentas e sessenta e seis) de Debêntures Subor-
dinadas, no âmbito da Colocação Privada. (...)” (ii) a alteração do conceito de Índice de Pagamentos Mensais originalmente previsto na Escritura de Emissão, para que passe a constar com a seguinte nova 
redação: “(...) “Índice de Pagamentos Mensais”: O índice obtido a partir da divisão (a) do somatório dos recursos decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados efetivamente realizados em 
determinado mês de referência, por (b) o somatório dos valores dos Boletos emitidos com vencimento em determinado mês de referência. Para fins de apuração do Índice de Pagamentos Mensais deverão ser 
considerados no numerador da divisão acima, ainda que o recebimento dos recursos venha a ocorrer no primeiro Dia Útil do mês subsequente ao mês de referência, o valor dos Direitos Creditórios Vinculados 
com vencimento nos 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão, quando pelo menos 1 (um) desses 3 (três) últimos dias corridos do mês de referência em questão corresponder a um feriado 
declarado nacional ou no local de pagamento do respectivo Boleto. (...)” (iii) a exclusão do Critério de Elegibilidade previsto na Cláusula 3.6.1, item (viii), qual seja, “(viii) tenham Valor de Face igual ou inferior 
a R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)” passando a Cláusula 3.6.1 a vigorar com a seguinte nova redação: “(...) 3.6.1. A Emissora somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam cumulativamente 
aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Agente Administrativo, na data de assinatura do Contrato de Cessão e/ou de cada Termo de Cessão e/ou de cada Termo de Substi-
tuição, de modo que apenas serão passíveis de aquisição pela Emissora, bem como para que se enquadrem no conceito de Direitos Creditórios Vinculados, os Direitos Creditórios que: (xvi) tenham valor expresso 
em moeda corrente nacional; (xvii) sejam representados e consubstanciados pelos Documentos Comprobatórios; (xviii) estejam livres e desembaraçados de todo e qualquer ônus, gravames e/ou condição ou 
restrição de qualquer natureza; (xix) não tenham sido contestados por seus respectivos Devedores, por via judicial ou extrajudicial, e/ou decorrentes de vendas rescindidas e/ou canceladas; (xx) considerada 
pro forma a respectiva cessão, os Direitos Creditórios Vinculados devem atender as seguintes regras de concentração: (a) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelo Devedor ou seu grupo 
econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) em relação a totalidade dos Ativos Vincu-
lados; (b) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 3 (três) Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser 
superior a 5% (cinco por cento) dos Ativos Vinculados; (c) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devidos pelos 5 (cinco) Devedores ou seu grupo econômico com maior percentual de participação nos 
Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 7% (sete por cento) dos Ativos Vinculados; (d) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados devido pelos 10 (dez) Devedores ou seu respectivo grupo 
econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 12% (doze por cento) dos Ativos Vinculados; (e) o somatório dos Direitos Creditórios Vinculados 
devido pelos 20 (vinte) Devedores ou seu respectivo grupo econômico com maior percentual de participação nos Direitos Creditórios Vinculados não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) dos Ativos 
Vinculados; e (f) com exceção às concentrações previstas nos itens (a) a (e) acima, ter concentração máxima, por Devedor ou seu grupo econômico, no percentual correspondente a 0,60% (sessenta centésimos 
por cento), em relação à totalidade dos Ativos Vinculados; (xxi) tenham prazo médio de até 45 (quarenta e cinco) dias; (xxii) tenham prazo máximo de vencimento de até 150 (cento e cinquenta) dias, observada 
a Data de Vencimento das Debentures Seniores; (xxiii) sejam devidos por Devedores, que, cumulativamente, (viii.a) não tenham vínculo societário, direto ou indireto, com as Cedentes e/ou qualquer de suas 
Controladoras e/ou Controladas, exceto na hipótese de um dos Devedores vir a ser a Drogacentro Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, n.º 182, CEP 14700-119, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.642.972/0001-33 (“Drogacentro”); e (viii.b) não tenham sua falência ou recu-
peração judicial ou extrajudicial requerida ou decretada e/ou não se encontrem em estado de insolvência e/ou não figurem no polo passivo em qualquer espécie de ação que envolva concurso de credores; (xxiv) 
não estejam vencidos quando de sua inclusão no rol de Direitos Creditórios Vinculados; (xxv) sejam devidos por Devedores que não sejam: (a) colaboradores, sócios e/ou administradores das Cedentes; (b) 
cônjuges de sócios e/ou administradores das Cedentes; e/ou (c) pessoas físicas politicamente expostas e/ou pessoas jurídicas do setor público; (xxvi) sejam devidos por Devedores que já tenham adquiridos 
Produtos de qualquer das Cedentes, nos últimos 3 (três) meses; (xxvii) tenham sido aprovados e formalizados com base na Política de Crédito e Originação; (xxviii) não tenham qualquer tipo de subordinação 
entre os Direitos Creditórios Vinculados e os Direitos Creditórios devidos pelos respectivos Devedores às Cedentes, seja com relação a prazos, datas de vencimentos, garantias, formas de pagamento, dentre 
outros, de forma que não exista qualquer benefício e/ou vantagem para as Cedentes em relação à Emissora; (xxix) sejam devidos por Devedores que não possuam restrições junto ao Serasa, na Data de Aquisição 
dos Direitos Creditórios, conforme relatório disponibilizado, semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo, nos termos e na forma prevista no Contrato de Prestação de Serviços do Agente Adminis-
trativo; e (xxx) sejam devidos por Devedores que não estejam inadimplentes com qualquer uma das Cedentes e/ou com qualquer Parte Relacionada das Cedentes e/ou com a Cessionária, em cada Data de 
Aquisição dos Direitos Creditórios. (...)” (iv) em virtude da aprovação da matéria constante no item (iii) da Ordem do Dia, alterar redação da Cláusula 3.6.1.2 da Escritura de Emissão Original, bem como fazer 
constar a numeração correta de tal Cláusula como sendo 3.6.1.1, passando a constar com a seguinte nova redação: “(...) 3.6.1.1 O cumprimento (a) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens “ii”, “iii”, 
“iv”, “v”, “viii”, “ix”, “x”, “xi”, “xii”, “xiii” e “xv”, acima, será atestado pelo Agente Administrativo mediante verificação de declaração prestada, pelas Cedentes, no Contrato de Cessão, em cada Termo de 
Cessão e em cada Termo de Substituição, conforme aplicável; (b) do Critério de Elegibilidade indicado no item “xiv” acima, será atestado pelo Agente Administrativo, conforme verificado através de consulta ao 
relatório consolidado de consultas ao Serasa, elaborado e disponibilizado semanalmente, pelas Cedentes ao Agente Administrativo; e (c) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens “i”, “v”, “vi”, “vii” e 
“viii” acima, será atestado pelo Agente Administrativo, mediante procedimento previsto nas Cláusulas 4.1.2 e seguintes do Contrato de Cessão. (...)” (v) a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao 
Contrato de Cessão e aos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, para fazer constar as alterações necessárias em virtude das matérias previstas nos itens (i) a (iv) da Ordem do Dia; e (vi) 
conceder autorização a diretoria da Companhia para celebrar todos os documentos e adotar todos os atos e medidas necessárias para refletir as deliberações acima e ratificar todos os atos já praticados para 
a formalização das matérias constantes na presente Ordem do Dia. 6.1. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui 
utilizados com o mesmo significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 6.2. As partes expressamente concordam, de maneira irrevogável e irretratável, a ata da presente assembleia poderá ser assinada, 
por qualquer uma das seguintes formas (desde que todas as partes adotem a mesma forma de assinatura), todas legalmente admitidas e reconhecidas, quais sejam: (i) assinaturas físicas; ou (ii) nos termos 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme em vigor e desde que todos os signatários utilizem o mesmo serviço e ferramenta dentre os disponíveis, assinaturas firmadas por meio da 
plataforma DocuSign, com a utilização dos certificados emitidos pela ICP-Brasil. Desta forma, as partes atribuem a presente ata assinada por qualquer um dos meios acima todos os efeitos legais, ratificando 
a validade, autenticidade, integridade e existência das obrigações e direitos ora assumidos. Na hipótese de assinatura digital desta ata, a sua assinatura física, bem como a sua existência física (impressa), 
não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações deliberadas e aprovadas através da presente assembleia, tampouco para sua plena eficácia, validade e exequibilidade. 7. ENCERRAMENTO E 
LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, declarou encerrada a presente assembleia, 
suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e por todos os acionistas presentes. 8. ASSINATURAS: Mesa: Vinicius Ber-
nardes Basile Silveira Stopa, na qualidade de presidente e Rosemeire Ribeiro de Souza, na qualidade de secretária. Acionista: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., inscrita no CNPJ 
nº 38.042.694/0001-00. A presente confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 24 de maio de 2024. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Rosemeire Ribeiro de Souza - Secre-
tária. Jucesp nº 222.891/24-5 em 21/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D685-D327-57CC-CCA6.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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